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VETORES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

CNPJ 39.523.620/0001-40 NIRE: 41209571555 
DATA, HORA E LOCAL: Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às onze horas, na sede da sociedade, na cidade de 

Paranavaí, Estado do Paraná, na Rua Miljutin Cogej Filho, s/n, Quadra Chac. Lote 047R, Bairro Jardim Curitiba, CEP 87.701-090. 

CONVOCAÇÃO: Dispensam-se as formalidades de convocação, por todos os sócios comparecerem, estando cientes do local, data e hora, e 

ordem do dia, em conformidade com o § 2º do art. 1.072 do Código Civil/2002. PRESENÇA: Do sócio que representa 100% (cem por cento) do 

capital social: ANTARES ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 

CNPJ sob n.º 05.298.426/0001-97, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, n,º 4.216, Centro, sobreloja, sala 4, 

CEP 87.013-000, neste ato representada por seu sócio Amilto Erminio Camillo, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, 

empresário, nascido em 23/11/1963, portador do RG n.º 3.566.440-8 SSP-PR e inscrito no CPF sob n.º 527.423.269-87, residente e domiciliado 

no município de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Manoel Frigo, n.º 220, Distrito de Iguatemi, CEP 87.103-030; VETOR PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 16.966.802/0001-90, com sede na cidade de 

Paranavaí, Estado do Paraná, na Rua Luiz Durigan, n.º 268, Jardim Iguaçu, CEP 87.705-430, neste ato representada pelos administradores 

Willerson de Oliveira Dumas, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 10/05/1980, portador do RG n.º 7.205.380-0 SESP-PR e inscrito no 

CPF sob n.º 027.481.629-60, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, na Rua Pará, n.º 1.700, Centro, CEP 87.701-100 

e Edgar Cyrino Penha, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 20/04/1966, portador do RG n.º 

3.316.031-3 SSP-PR e inscrito no CPF sob n.º 556.263.439-20, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, na Avenida 

Presidente Tancredo Neves, n.º 707, Condomínio Deltaville, Bairro Vila São Vicente, CEP 87.709-180; LUIS HENRIQUE DELGADO 

ESCARMANHANI, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 22/03/1965, advogado, portador do RG n.º 3.814.355-7 SSP-PR e inscrito no 

CPF sob n.º 449.169.069-34, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, na Rua Albino Silva, n.º 84, apto 201, Bairro 

Jardim Canadá, CEP 87.708-120. COMPOSIÇÃO DA MESA: Por aclamação, assumiu a presidência o Sr. Luis Henrique Delgado 

Escarmanhani, designando a mim, Amilto Erminio Camillo, para secretariar os trabalhos. ORDEM DO DIA: I – Decidir sobre a redução do 

capital social da sociedade limitada, com a consequente alteração do contrato social, observando o disposto no inciso II do art. 1.082 da Lei nº. 

10.406/2002; II – Decidir sobre a forma que será efetivada a redução de capital prevista no item I e o valor que será reduzido; III – Decidir sobre 

a porcentagem que será reduzida para o sócio, referente ao capital social. DELIBERAÇÕES: I – Entende o sócio que o capital social se encontra 

elevado em relação à atividade comercial da empresa, portando, fica aprovada a redução de capital social com fundamento no inciso II do art. 

1.082 da Lei nº 10.406/2002, conforme segue: Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modificação do 

contrato: II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade. II – O sócio aprova, o valor da redução de capital em R$ 498.033,00 (quatrocentos 

e noventa e oito mil, trinta e três reais), fica aprovado que a redução de capital se dará por pagamento em moeda corrente nacional, o valor total 

de R$ 498.033,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, trinta e três reais) sendo o pagamento realizado até 31/12/2026”. III – Diante da aprovação 

da redução de capital, será transferido realizado o pagamento para cada sócio, na seguinte proporção: Para a sócia Antares Administradora de 

Bens Próprios Ltda, já qualificada, o valor de R$ 356.026,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, vinte e seis reais) que corresponde à 71,4865% 

(setenta e um inteiros, quatro mil oitocentos e sessenta e cinco décimos de milésimo por cento) do montante. Para o sócio Luis Henrique 

Delgado Escarmanhani, já qualificado, o valor de R$ 76.460,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais) que corresponde à 15,3523% 

(quinze inteiros, três mil quinhentos e vinte e três décimos de milésimo por cento) do montante. Para a sócia Antares Administradora de Bens 

Próprios Ltda, já qualificada, o valor de R$ 65.547,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e quarente e sete reais) que corresponde à 13,1611% 

(treze inteiros, um mil seiscentos e onze décimos de milésimo por cento) do montante. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA - Nada 

mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa 

à sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os sócios. MESA: 

LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI Presidente, AMILTO ERMINIO CAMILLO Secretário, SÓCIO: LUIS HENRIQUE 

DELGADO ESCARMANHANI Sócio administrador, ANTARES ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA. Representada por: 

Amilto Erminio Camillo, Sócia, VETOR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. Representada por: Willerson De Oliveira Dumas, Sócia, 

VETOR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. Representada por: Edgar Cyrino Penha, Sócia. 
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